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REflFTCAçÂO 0í

ED]TAL DE CREoENCTA ENTO DE PRESTADORES 0E SERVTçOS rÉDtCOS ESPEC|AL|ZADOS EOrÍAL
002t2023. HRP

A Fundação da ÁÍea da Saúde dê Câm n6 - FASCAMP toma pública a abertura do processo para cÍedenciamento,
bem como para foÍm@ de cadasto de reserva paa prestadoíes de serviços rnaico§ es@ializados, visando ao
atendimeflto das neoessirades do Hosdtal Regiond de PiÍeicaba - Dra. Zlda Ans, localizado na Avênida Antoflio
Elias, n" 1000 - Bairo GaÍças - PIRACICABA / SP - CEP - 13./ti8622, nas seguinbs áreas:

AI{ESTESIOLOGISTA
ENDOSCOPISTA'

COLOT'IOSCOPISTA
RADIOLOGISTA

CARDIOLOGISÍA INTENSMSÍÂ UROLOGISÍA

CIRURGIA GERAL OFTALTOLOGISTA
ORTOPEDIA -

TORI{OZELO E PÉ

CIRURGNPúSNCA
OFÍALTOLOGISTA

REÍII{A
ORTOPEDIA - JOELHO

CLINEA ilÊDIcA OTORRINO

ECOCARDIOGRAFISTA
CIRURGIÂO VASCULAR

(us DoPTER)

CIRURGIÃO TORÁCrcO
ORTOPEDIA. OTBRO'

coTovELo
ORTOPEDIA - QUADRIL

oToRRrito . oToLoGtA
CIRURGIA - CABEçA E

PESCOçO
I}IFECTOLOGISTA

t. 0APART|C|PAçÂO

í.í. os interêssados devem se inscÍeveÍ no presente procêsso no peíodo de 0910í12023 alé 31n2n[2 ataués
do +mail comprâs@fascamp.org.br indicando a especiâlidade e encaminhando cópia simples de toda a
documentaÉo em Íormato "pdf exigida no item lll - í, dâ PÍimeira Ehpa do presênte Edital, para lnscÍi@ e
participaçâo no presente procêsso.

1Z 0s interessados que nâo apíesefihreÍn toda a dooJÍnentacÉo em foímab 'Éf exigida em cada uma das etâpõ
este edital estaÍão automaticámente êxduidos do pÍocesso dê cadâsfamento.

L1. As vagas existentês serão preêndlidas sob o rêgime de presta@ de serviços médlxs (através de pessoa

iuridica), devendo o inteÍe$sado possuir empresa médica devidamente constituída (âÍea de atuaÉo compativel
com a especididade) e regisúada no Consdho Regioflet de ]úedicina do Estdo de São pauto (CREMESP)

com ceítificados vâiros.

22 No caso de dassificaÉo e conúatâ@, o ins{Íito de\êrá âtendeÍ à demanda de alendimentos aos usuários da
unidade em conbmidade com 6 nomas e roünas da insütr.ririâo e nos termos pactjedos por meio de Conúato
de Prestação de Sêrvigos a ser efelivado no ato da contrata.Éo, podêndo o horário de prestação de serviços e
carga horária variar coofoÍme deínanda exislente.

Fud@ da ÁÍea de Saridê de Cenpil6 - FASCAilP

Rr! Uid 8Esl, n'2m, 2' aúa, Cide UniueídáÍb, CEP 13083-888, CaryÍl6/SP
f,w.íascdnp.oíg.br
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São condi@es de contrataçao do inscÍito classificado a apÍesentâÉo da dooJment@ completa por

ocasião dâ convocaçáo e a comprovaçâo de eEndimento às exigências específicas da regulamentaçâo
profissional.

O Processo de CÍedênciemento não assegura direito à contrataçáo, que se dará de acordo com a

necessidade da lnsütuiÉo.

25, O píazo de valk ade deste editd de oedencianâb de festsdores de servips Ínédicos especializados será

de 01 (um) ano, podendo sêí pÍofiogado por igual período, a cÍitéÍio da Fund@ da lvea de Saúde de

Campinas - FASCAMP.

Não poderão peÍlicipar de§te processo, funcionários ou diíigentes desta FundaÉo, agêntes polilicos do
podeÍ público (Municipal, Estadual ou FedeÍal) ou ínembros do Ministerio Público e de ouúos ôgtos de

Fiscálização da Gestão Pública (Munidpal, Estadual ou FedêÍal}.

3. DAS EÍAPAS DO PROCESSO OE CREDENCIANENTO

3.í. Primeira Etapa - INSCRIÇÃO:

a)Encaminhanento pare enâisê do SetoÍ de Credssciamento ilédico da Fundação da Área de Saúde de

Campinas - FASCAMP, em caÍáter eliminatório, cópia dos sêguintes documentos obrigatóÍios do medico

e da resp€clivâ empresa:

. Contrato Social da empÍesa;

. CNPJ da empÍesa;

o Carteira do CRMj

o Certidão de QuitaÉo de anuidde do CRM;

. Registro do médico e da empresa no Conselho de Regional de Medicina do Estedo de Sâo Paulo

(cREMESP);

o Cuniolo simplificado do médico;

. Diploma de Medicina;

. Residência Médica reconhecida pelo MEC e/ou Titulo dê Esp€cialish pela AMB (Associaçâo Médica

Brasileira); - Nâo necêssário oara a especialidade Clinica Médica

. hdicação de smail e telefone para contato

b)A ins€Íição no pÍocesso de dedencjaÍnento seÍá ebtivada com o envio dos docuín€nbs em ftrmato 'Nf
indicados na allnea anbrioí pam o smail comorâs(Df6camp.om.b. no paiodo de 09/012023 a
31/12m23, sendo encaminhado para o reÍnetente um }meil coín confiÍm4b do Í€cêbiÍnento;

c)A Fundação da Área de Saúde de Camúnas - FASCAMP publicará êm seu sjte mrw.lascamp.org.bí a
listagem com todas os médicos / empresas inscÍitas na pÍimeira êtapa.

Fuú@ da Ârea de Sâude de CanÍi6 - FASCAIiIP

Rua Vrtd 8rai, n' 2fr, 2' ãda, Cidade Univsn{áÍb, CEP 13ffi{88, CdnphG/SP
ww.Í6carp.oíg.bÍ
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32 Segunda etapa - ANÁLtsE DOS DOCUMENTOS E coMpRovANTES:

a)06 doarrnentos e coínpÍovantes apresêntedG na primeira Etapa, serão analisados pêla equipe do
credenciamento da Fundação da Área de saúdê de campinas - FASCAMp, no periodo de vigência deste
Edilal,

b) A cÍitério da equipe do crêdenciaínênto, @eíá oconer contsto com o inscÍib para evêntuais
esdarecimenbs sobre os dodmentos apÍesentdos;

3.3. Terceira etapa - ENIREVISTA

a) Entevista do inscÍito com a GeÍência da unfulade conmanb, acoínpanhado de mais dds repÍesenhnte§
nomeâdoo pda Secíetâie Exe@üva;

b)A arâise dos doormentos apíesentados resultará em uma pootuaÉo variável nc EÍmos do Anexo I do
presente Edihl;

c)os inscÍitos serão comunicados da data e locâlda entreüsta, aüavés de +mail:

d)A reÍeÍida etapa ÍesultaÍá em uma pontuação variável nos têrmos do Anexo I do presente EdiH, servindo
corno cÍitéÍio de desempate em caso de necessídâdê.

3.{. QuaÍta etapa - ApRovAÇÃo Dos SELECTONADOS

Análise e apÍova@ pela c*rência da unidade contaanb dos inscÍitos pêaprovados ê hav€ndo
necessidade, poderá ocoí€r nova enteúsb, em dah a seÍ diwlgade.

3.5. tuinta erapa - coNvocAÇÃo Dos SELECTONADOS

â)comunicação e convoca@ dos candidatos inioalmente selecionados, ocoÍrêÍá efavés do +mail e ou
têlefone indicado na inscrição;

. Fob 3x4 de bdo6 os Ílédicos indicados paa presh@ rte serviço;

o Preendimenb do RgqueriÍnoob de lngÍesso iunto ao Coípo Clínico da unk ade;

. RG (itern ohigatfiio);

. CPF (iBn ouigaffiio);

o Númem do PIS;

o Comprovante de end6Íeço;

o Conh Bancária (dê ffirdo com a fuíma de íecetimenb);

. Dados do escíÍtfiio de ContdÍlirhde corhndo nome do e6{ÍitáÍio, endeí@ cdndeto, noÍne do

contadoÍ, telefufle e *mail.

. CârbiÉ de vacin@ atudizada.

c) Serâo descÍed€ndados 06 inscÍitos quê não entegaem inEgrdÍnente os dooJÍnenbs exigibs.

CoI{SDERAçÔES FtNAtS

Fuú@ da AÍe3 de Seúde de Cdnpàl6 - FASCAMP

Rua VrH Brdsi, n'2m, 2' ânda, Cidade Unryeísríâia, CEp í3083-888, Cmpin6/Sp
úx,*.Íascanp.org.br
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b) Envio pelo insoito, após a coírvoc@, dos seguinEs documentos para cadastro na unidade selecionada:
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1.'1. os inscÍitos, ao eÍetivarem sua parlicipaçâo, dedaram que leram e conhecem 06 termos do pres€nb edital,
concordando integralmênte com o mesmo,

Para maiores inform@s ou esclarecimentos será disponibilizado o Êmail: compres@fâscamp.org.br,

G c*os omisso6 seíão resolvidos pela SecÍetáÍia Execuüva e pdo DiÍebr Gêral da Funda@ da Área da
Sarde de Canflnas - FASCAMP.

a-ütn
Paf icia Morato Lopes

Fu@ da lreo de Saú{e de Caqinas - FASCÂilP

Ru Vül 8rst, n' fl(}, 2' aÍÍa, Cihe Univeíslá,b, CEP 13083{88, Cãnúã/SP
ww.Íâscamp.org.h

Canpinas, 03 de agosto de m23.

4



Grono",

AI{Exo I . AVALIAçÂo DA FoRTAçÂo, EXPERIÊNCIA PRÉuA, SUBESPEGIALIDAoES E DISPoI{IBILIDAoE

O inscrito será avaliado de furma indivÍrualizada, ou seja, quado vários sócios de uma megna empresa pâÍticiparem
da seleção, a qudificação dê um sócio não b6neficiará o outo.

1. Formação técnicá:

. MAxIMo DE 6 PoNTos

a) Rasidência Médica na Especididede = 3 ponbs
b) TÍtulos de Espedetisb = 3 ponbs

2. Expedência prévia no rarno de atj@:

. MÁxIMo DE 6 PoNToS

a) o inscÍtto será avalido de fuÍma indiviriudiza<la, ou sêia, quado ÉÍios sócic de uma Ínesra eínpr6a
partkipaÍeÍn dâ sel@, a expeÍiàcia de um sócjo nâo beneficiará o outo;

b) Considerar co0fab dê tabdho ou confâto ds pÍe§taçào de seMços;

c) P€Íiod6 inbriores a um aD recêbeÍão 01 pOl.lTO;

d) Periodos inÍeriores a 30 dias não serão comid€rados:

e) Afuação em sewiço sus (gesEto direta ou parceria) - 02 pontos por ano completo de contato, até o máxmo
de 2 anos;

3. HatÍli@o em subêspecidirades doi erp€Íi&da compíovada para pÍocediín€nbs específco§;

. MÁXMO OE 3 POi'ITOS - Coínpíoydo poí coíIffi do fabdho, HaaÉo, eín€nh ou ceítficado
de üÍso / póe{radu@ etc.

1. oisponibilidade

MÁxMo DE 2 PoNToS

a) Considerar 1 PONTO para cada período de disponibilidade igual ou superior a'lO horâs concentÍadas no
mesmo dia;

b) Considerar 0,5 PONTO para cada período de disponibilidade infeÍior a 10 horas concenúadas no mesmo dia.
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Fuú@ da Á/É de Saúde dê CenplEs - FÂSCÂI p
Ru \Irtd Bmsl, n" 2ü, 2' aÉd, Cidade UniveísláÍb, CEp i3093{SS, CínÍrnas/Sp
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